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E D I T A L 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 082/2023 – S.R.P. 

PROCESSO Nº 120/2023 
LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

O MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, torna público para conhecimento das interessadas que na data, 
horário e local abaixo indicado, será realizado licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme objeto descrito no item 02 deste instrumento convocatório, nas condições 
fixadas neste Edital e seus anexos, sendo a presente licitação do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", a qual será 
regida pela Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Federal 10.024/2019 de 20 de 
setembro de 2019, Decretos Municipais n.ºs 034/2022 e 102/2022 e, aplicando- se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e 
pelos Artigos 42, 43 e 46 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 147 de 07 
de agosto 2014. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30 horas do dia 15 de dezembro de 2023 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08:31 horas até às 09:00 horas do dia 15 de dezembro de 2023 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 15 de dezembro de 2023 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL: https://bllcompras.com 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
Endereço: Rua Frei Vito Berscheid, n.º 708 
 Divisão de Licitações e Contratos. 
E-mail: licitacoespmsi@yahoo.com.br 
FONE: (46) 3246 1166 

 

1) DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1) O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do sistema BLLCOMPRAS pelo 
site https://bllcompras.com; 

 
1.2) Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
https://bllcompras.com e www.saudadedoiguacu.pr.gov.br; 

 
1.3) A proponente deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para o 
credenciamento, bem como, para o recebimento e abertura da proposta, atentando também, para a 
data e o horário para início da disputa; 

 
1.4) O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.  

https://bllcompras.com/
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2) DO OBJETO 

 

2.1) Registro de Preços para futura eventual aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, para 
veículos e máquinas da frota municipal, conforme condições, especificações, valores e estimativas de 
consumo constantes no Anexo I e nos termos do edital e seus anexos, e para fornecimento de acordo 
com as necessidades da Administração Municipal. 

 
2.2) Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito por BLLCOMPRAS e 
as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

3) DO PREÇO E VALOR TOTAL MÁXIMO 

 

PREÇO MÁXIMO: O preço unitário máximo admitido por item está estabelecido no Anexo I do presente 
Edital. 

 
VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 1.275.969,00 (um milhão, duzentos e setenta e cinco mil, novecentos e sessenta e 
nove reais). 

 

4) DOS ANEXOS 

 

Integram o presente Edital, como se transcrito nele estivesse, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – Especificações; 
 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço;  

ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 

5) DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO PÚBLICA 

 
5.1) O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://bllcompras.com. 

 

5.2) A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá no dia 15 de dezembro de 2023 às 
09h01min, no site https://bllcompras.com, nos termos das condições descritas neste Edital e início da disputa 
de preços conforme horário estabelecido no Edital. 

 

6) DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 

6.1) O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas às especificações 
técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 
6.2) Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

https://bllcompras.com/
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sucessivos, com prorrogações. 
 

 

7) DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

7.1) Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

 
7.1.1) As impugnações deverão ser inseridas na plataforma BLLCOMPRAS até 3 dias úteis 
antes da disputa de lances; 

 
7.1.2) Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 

 
7.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que 
comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante; 

 
7.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico através da plataforma BLLCOMPRAS; 

 

7.3.1) O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
  

7.4.1) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

7.4.2) As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

 

8) DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

8.1) A participação neste Pregão é de empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal da Bolsa de Licitações do 
Brasil - BLLCOMPRAS, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 3, de 26 de abril de 
2018. 

 
8.1.1) As empresas interessadas deverão providenciar o cadastramento junto a plataforma 
BLLCOMPRAS conforme informações constantes no termo de adesão preenchido online 
diretamente no portal da mesma. 
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8.1.2) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
n.º 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014, de 07 de agosto de 2014.  

 
8.2) Será vedada a participação de empresas: 

 

a) proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

 

b) em forma de consórcio ou grupos de empresas; 
 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

d) enquadradas nas disposições no artigo 9.º da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, ou ainda, 

 

e) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de credores 
ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, ressalvado se amparados por certidão 
emitida pela instância judicial competente, certificando sua aptidão financeira para participar 
de procedimento licitatório, nos termos da Lei n.º 8.666, de 1993; 

 
8.3) Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “ não”, em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo à seguinte declaração: 

 
8.3.1) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3.º da Lei Complementar n.º 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

 

9) DO CREDENCIAMENTO 

 
9.1) O credenciamento é feito diretamente com a BLLCOMPRAS, mantenedora do portal, mediante 
preenchimento de termo de adesão e apresentação de documentação contratual que comprove o 
vínculo do representante legal com a empresa participante; 

 
9.2) O cadastro na BLLCOMPRAS deverá ser feito no Portal da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio 
https://bllcompras.com, clicando em CADASTRAR-SE. 

 

10)  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

10.1) Os licitantes encaminharão por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no item 13 do edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

 
10.2) O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 13 deste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

 

https://bllcompras.com/
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10.3) Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
10.4) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006; 

 
10.5) Os preços e os materiais propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

 
10.6) Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em 
campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula; 

 
10.7) A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão; 

 
10.8) Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de 
serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de SAUDADE DO IGUAÇU; 

 
10.9) Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

  
10.10) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta; 

 
10.11) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

 

11) DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

11.1) No dia 15 de dezembro de 2023 às 09h01min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na 
internet será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e 
início da etapa de lances conforme horário estabelecido no Edital; 

 
11.2) O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
11.2.1) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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11.2.2) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
11.2.3) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances; 

 
11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes; 

 
11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

 

11.5.1) O lance deverá ser ofertado pelo preço unitário do item. 
 

11.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

 
11.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema; 
 
11.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). 

 
11.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
11.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
 
11.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
11.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
11.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
11.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
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11.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
11.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
11.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
11.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço Por Item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
 
11.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
11.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
 
11.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
11.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
11.24. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
11.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
 

12) DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

12.1) Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 7.º e no § 9.º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019; 

 
12.2) Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n.º 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexeqüível; 
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12.2.1) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

 
12.3) Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 
12.4) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

 
12.5) O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta; 

 
12.5.1) O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro. 

 
12.5.2) Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material/produto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

12.6) Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

 
12.7) Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade; 

 
12.8) Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

13) DA HABILITAÇÃO 

 

13.1) Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
13.1.1) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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13.1.2) Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE-PR 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/ municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). 

 

13.2) Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação 
exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
13.3) Da Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado (em se tratando de sociedades comerciais), e acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato 
constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis); decreto de 
autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir (em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País). 
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de constituição da pessoa 
jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração consolidada, acompanhada de todas as suas 
eventuais alterações posteriores. 
a.2) Alvará de funcionamento em nome da empresa, expedido pelo Município da sede da empresa 
licitante, dentro de sua validade. 
 
13.4) Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou 

sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) expedido pela Caixa Econômica Federal, 
comprovando a regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
abrangendo as contribuições sociais, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e 
Receita Federal do Brasil; 

e) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estadual, expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda, da sede da empresa; 

f) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais, expedida pelo órgão competente, da sede 
da licitante; 

 
g) Certidão simplificada expedida pela junta comercial, com prazo de 90 (noventa) dias a contar da 

emissão da mesma, para comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma da lei complementar n.º 123; 

 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) com prazo de validade de 180 (cento e 

oitenta) dias contados da data de sua emissão; 

http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/%20municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx
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13.5) Da Qualificação Econômico-Financeira consistirá em: 

 
a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, 
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da 
sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.  

 
13.6) Da Qualificação Tecnica consistirá em: 

 
a) Documento Certificação do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia (INMETRO), 

do fabricante do produto. Obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, 
para motocicletas, motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros e veículos comerciais.  
 

b) Certificação do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(IBAMA), em nome da licitante e/ou em nome do fabricante ou importador. (apenas para os 
participantes nos itens de PNEUS – motocicletas, motonetas, ciclomotores, automóveis de 
passageiros, máquinas pesadas e veículos comerciais). 

 
 

13.7) Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

a) Declaração Unificada, conforme Anexo III. 
 

13.8) Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 
empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em 
que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou 
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

 
13.8.1) A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 
13.9) Na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no referido documento, será 
considerado o prazo de 90 (noventa) dias a contar da emissão do mesmo; 

 
13.10) Os documentos serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a sua 
conformidade com o solicitado neste Edital; 

 
13.11) No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação; 

 
13.12) O não atendimento das exigências constantes do item 13 deste Edital implicará a inabilitação do 
licitante; 

 
13.13) O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
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ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

 
13.14) Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes; 

 
13.15) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

14) APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO 

 

14.1) Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará a licitante detentora da melhor oferta, item 
a item ou um item por licitante, para que esta anexe no sistema por BLLCOMPRAS, a PROPOSTA DE 
PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso 
do botão “DOCUMENTOS COMPLEMENTARES”, devendo a licitante anexar o documento utilizando o link 
“ANEXAR” disponível apenas para a licitante vencedora; 

 
14.2) A licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, no prazo máximo de 02 (duas) horas do 
efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 08h00 às 12h00 e das 13h00min às 17h00min, 
contados da convocação; 

 
14.3) Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio 
eletrônico, no seguinte endereço: licitacoespmsi@yahoo.com.br. Após o envio do e-mail, o responsável 
pelo envio deverá entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do seu conteúdo. O 
pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude 
de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de SAUDADE DO IGUAÇU quanto do 
emissor; 

 
14.3.1) A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo 
de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o 
envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da 
proposta; 

 

14.3.1.1) Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante 
deverá solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e- mail, prorrogação do 
mesmo. 

 
14.3.2) É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 

 

14.3.3) Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e 
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até 

mailto:licitacoespmsi@yahoo.com.br.
mailto:licitacoespmsi@yahoo.com.br.
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a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
 

14.4. A proposta deverá conter: 
 

14.4.1) Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 

 
14.4.2) Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 
14.4.3) Indicação/especificação do objeto; 

 
14.4.4) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos; 

 
14.4.5) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 
combinado com o artigo 66, § 4º; 

 

14.4.6) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com 
até duas casas decimais (0,00); 

 
14.4.7) A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve 
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 
desclassificação; 

 
14.4.8) O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 
sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos; 

 
14.4.9) A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 
mercado no dia de sua apresentação. 

 
14.5. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas 
por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de 
concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

14.7 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará 
vencedor. 

 

14.8 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os 
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
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15) DOS RECURSOS 

 

15.1) Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, será concedido o 
prazo de uma hora, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

 
15.2) A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência 
desse direito; 

 
15.3) Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses; 

 
15.4) Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no site: https://bllcompras.com; 

 
15.5) O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 

 
15.6) Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro poderá: 

 
15.6.1) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 

 
15.6.2) Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

 
15.6.3) Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

 
15.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

 
15.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação; 

 
15.9. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

16) DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1) A Detentora sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes penalidades, sem prejuízo das sanções 
legais estabelecidas nos Artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, no Artigo 7 da Lei 10.520/2002 e outras 
responsabilidades civil e criminal: 

 
16.1.1) Multa de 0,50 % (cinquenta centésimos percentuais), por dia de atraso na entrega do 

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, até o limite de 15% 
(quinze por cento), quando então, poderá ser decretada a rescisão unilateral da Ata de Registro 
de Preços, por culpa exclusiva da Detentora; 

 
16.1.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula estabelecida neste Edital, exceto o prazo de entrega. 

 
16.2) A proponente que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços, deixar de entregar, ou apresentar documentação comprovadamente falsa exigida 
para a presente licitação, ou que ensejar o retardamento da execução do certame, ou que não 
mantiver a proposta, que falhar ou fraudar a execução da Ata de Registro de Preços, que se comportar 
de modo inidôneo, que fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderá ser aplicada, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município de SAUDADE 
DO IGUAÇU, pelo infrator: 

 
16.2.1) Suspensão temporária do direito de licitar e/ou contratar com a Administração pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; 

 
16.2.2) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da sua punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
16.3) Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
da interessada e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 

 
16.4) O atraso, para efeito de cálculo das multas supramencionadas, será contado em dias corridos, a 
partir do dia seguinte ao vencimento do prazo de fornecimento. 

 

17) DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1) Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de SAUDADE DO IGUAÇU, 
firmará a Ata de Registro de Preços específica com a(s) licitante(s) vencedora(s), visando o 
cumprimento do objeto licitado; 

 
17.2) A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de 
e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo a Detentora a impressão e 
assinatura do instrumento, providenciando a entrega/envio no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal, situado à Rua Frei Vito Bersheid, nº 708 CEP: 85.568-000 Saudade do Iugaçu PR; 

 
17.3) A recusa injustificada da convocada em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo 
estabelecido no presente instrumento, a sujeitará à aplicação das penalidades previstas nos subitens 
16.1 e 16.2 deste Edital, podendo o Município convidar, sucessivamente por ordem de classificação, as 
demais licitantes, após comprovação da compatibilidade de sua proposta e atendimento às exigências 
de habilitação, para celebração da Ata de Registro de Preços; 

 
17.4) Quando a primeira classificada não assinar a Ata de Registro de Preços, a classificada 
subsequente que aceitar a proposta da primeira classificada fica obrigada a fornecer, nos termos 
do § 2.º do Artigo 64 da Lei n.º 8.666/93, somente a quantidade proposta pela classificada que se 
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negou a firmar a contratação com a Administração. 
 

18) DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

18.1) O prazo de entrega do objeto da presente licitação será de forma parcelada, de acordo com as 
necessidades do Município, e rigorosamente em até 10 (dez) dias, contados a partir da data do 
recebimento da Autorização de Fornecimento e Empenho contendo o item e quantidade necessária 
para atender a demanda. A entrega dos mesmos deverá ocorrer nos locais determinados na Ordem de 
compra/serviços; 

 
18.2) Não será permitido o recebimento do objeto em hipótese alguma, que não atenda 
integralmente às especificações e condições contidas no Edital; 

 
18.3) Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendam às especificações do 
objeto licitado, deverá o Município rejeitá-lo, obrigando-se a empresa a providenciar a substituição no 
prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir do recebimento da notificação; 

 
18.4) O objeto da Ata de Registro de Preços será recebido definitivamente pelo Detentor, após a 
constatação de sua adequação dos termos avençados e suas especificações. A fiscalização do objeto 
contratado será realizada por representantes do Detentor a qual a Detentora da Ata deverá se 
submeter e atender. 

 

19) DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

19.1) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega integral da Ordem de 
compra/serviço,  e aceitação do objeto, mediante a apresentação da nota fiscal que deverá ser 
emitida em nome do Municipio de SAUDADE DO IGUAÇU, CNPJ/MF 95.585.477/0001-92, acompanhada 
da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; do 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

19.2) A nota fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta Corrente, 
para que seja possibilitado ao Detentor efetuar o depósito bancário do valor devido, bem como, 
devidamente identificado com o número do Edital, da Ata, do Empenho e da Autorização de 
Fornecimento, além da descrição detalhada do objeto da presente licitação. 

 

20) DO CRITÉRIO DE REAJUSTE E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

20.1) O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado; 
 

As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação, correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias:  
 
Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Ação: 04.122.0003.2.007 – Atividades da administração geral 
Despesa: 3.3.90.30.39.01 – Pneus 
Principal: 81                                    Despesa: 2859  
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Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Educação 
Ação: 12.364.0009.2.027 – Incentivos ao Ensino Superior e Técnico 
Despesa: 3.3.90.30.39.01 – Pneus 
Principal: 252                                   Despesa: 2905 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 02 – Secretaria Municipal de Saúde 
Ação: 10.301.0011.2.009 – Serviços de atenção básica em saúde 
Despesa: 3.3.90.30.39.01 – Pneus 
Principal: 374              Despesa: 2855 
Fonte de Recurso: 303 – Saúde receitas vinculadas (EC 29/00 – 15%) 
 
Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Ação: 20.608.0015.2.014 – Apoio a Produção Agropecuária 
Despesa: 3.3.90.30.39.01 – Pneus 
Principal: 499              Despesa: 4265 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
Órgão: 08– Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 
Ação: 26.782.0020.2.021- Manutenção e conservação de estradas vias 
Despesa: 3.3.90.30.39.01 – Pneus 
Principal: 643                                  Despesa: 3250 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
Órgão: 08– Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 
Ação: 26.782.0020.2.021- Manutenção e conservação de estradas vias 
Despesa: 3.3.90.30.39.02 – Câmaras de Ar 
Principal: 643                                  Despesa: 3587 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 08.244.0013.2.018 – Proteção Social Básica e Benefícios Eventuais  
Despesa: 3.3.90.30.39.01 – Pneus 
Principal: 764                              Despesa: 4266 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
Órgão: 12 – Secretaria Municipal de Indústria e Comércio e Turismo 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Indústria e Comércio e Turismo 
Ação: 11.334.0017.2.039 – Incentivos ao trabalho e a empregabilidade 
Despesa: 3.3.90.30.39.01 – Pneus 
Principal: 866                       Despesa: 4268 
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Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 
Ação: 27.812.0010.2.029 – Promoção e Incentivo as atividades esportivas e de lazer 
Despesa: 3.3.90.30.39.01 – Pneus 
Principal: 955                        Despesa: 3315 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (Livres)  
 

21) DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

22) DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de 
SAUDADE DO IGUAÇU, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento das participantes 
da licitação. A Administração Municipal poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura; 

22.2) A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contida implicará a imediata desclassificação da 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do Contrato, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis; 

 
22.3) É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

22.4) As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

22.5) O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta; 

 
22.6) As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 
e a segurança da contratação; 
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22.7) As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município; 

 
22.8) Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro; 

22.9) A participação da proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital; 
22.10) O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 
o Fórum da Comarca de CHOPINZINHO, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro; 

 
22.11) O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá as interessadas no horário de 08:00 às 12:00 e das 
13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Secretaria Municipal de 
Administração, situada à Rua Frei Vito Berscheid, 708, para melhores esclarecimentos; 

22.12) A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos 
autos da licitação e não será devolvida a proponente; 

 
22.13) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário; 

 
22.14) Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 

SAUDADE DO IGUAÇU, 29 de novembro de 2023. 
 
 
 

DARLEI TRENTO  
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 082/2023 – S.R.P. 
PROCESSO Nº 120/2023 

 
LICITAÇÃO DESTINADA A AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
ANEXO I 

1. SECRETARIAS INTERESSADAS.  
1.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Administração, Viação, Obras e Urbanismo, Assistência 
Social, Industria Comércio e Turismo, Esporte e Cultura, Educação e Saúde. 
 
1.2. Justificativa: Justifica-se a necessidade de aquisição de pneus novos, câmaras de ar e protetores, tendo em vista 
que a frota Municipal é necessária para o bom funcionamento dos trabalhos essenciais e que é de interesse público 
que os mesmos continuem sendo executados de maneira eficiente e ininterrupta, faz-se necessária a aquisição de 
pneus, câmaras de ar e protetores, acima citados, para veículos da frota municipal para a manutenção periódica e 
conservação dos veículos que atenderão a todas as Secretarias Municipais. 
 O Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE) é um programa regulamentado pela portaria 544/12 do 
INMETRO, sendo uma maneira eficiente de garantir um padrão mínimo de desempenho dos pneus que rodam no 
Brasil. Ele promove a melhoria da segurança viária, a redução da poluição ambiental e a eficiência energética. Todos 
os pneus produzidos aqui ou importados para o Brasil recebam, a partir de 29 de outubro de 2016, uma etiqueta que 
fornece transparência em três critérios de desempenho. 
 Essa iniciativa permitirá que o consumidor tenha mais informações sobre um dos itens de segurança do pneu 
(frenagem no piso molhado) e o impacto sobre o meio ambiente (eficácia energética e ruído externo): 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: Avalia a resistência exercida pela força oposta à rotação do pneu. Quanto menor essa 
resistência, o veículo demanda menos energia para se movimentar e, consequentemente, menor será o seu consumo 
de combustível. O teste é realizado em laboratório conforme a norma ISO 28580. O coeficiente de resistência ao 
rolamento é medido em Kg/ton (Quilogramas / Toneladas). 
SEGURANÇA: Avalia a distância de frenagem necessária para parar um veículo em uma frenagem emergencial em piso 
molhado. A medição é feita em metros. 
RUÍDO: Avalia o ruído exterior emitido pelo pneu de um veículo que passa com o motor desligado diante de um 
dispositivo de captação de som. A medição é feita em Db (Decibel). 
 Pensando numa maior economia de combustível e maior segurança nas estradas optou-se pela melhoria das 
especificações de algumas bitolas de pneus de veículos como: AMBULANCIAS, VANS e ônibus, que fazem transporte 
de pessoas em longas distancias para tratamento de saúde em diversas cidades do estado e fora do mesmo. Sendo 
assim em alguns casos comprometendo o rendimento e estado de conservação da frota municipal. 
 Os pneus, câmaras e protetores em uso nos (veículos e máquinas pesadas) pertencentes à municipalidade, 
quando de sua utilização por servidores municipais, na prestação de seus serviços, estão sujeitos a sofrer avarias em 
função do desgaste ou em decorrência de eventual acontecimento imprevisto que possa vir a danificar o seu correto 
funcionamento, interferindo assim na devida utilização em sua plenitude. Para que os mesmos possam continuar a 
serem utilizados de maneira satisfatória, faz-se necessário a aquisição destes, tendo em vista sua importância para 
atender as necessidades da municipalidade na manutenção das unidades públicas em diversos locais localizados no 
Município de Saudade do Iguaçu. 
 A aquisição dos produtos em tela atenderá às necessidades das secretarias. Os elementos técnicos descritos 
neste instrumento e em seus anexos são os mínimos necessários para assegurar que a contratação se dê de forma 
satisfatória, com as mínimas condições técnicas e de qualidade exigidas, e ainda, assegurar o gasto racional dos 
recursos públicos. 
  
2. OBJETO: 
2.1. REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa para fornecimento de pneus novos, câmaras de ar e 
protetores, atendendo toda a frota Municipal, composta pelos veículos e máquinas utilizados por todas as secretarias 
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e departamentos. 

Lt Item Qdte Descrição Und. P. Unit. P. Total 

1 1 42 PNEU NOVO,1ª LINHA COM 
CARACTERISTICAS E MEDIDAS 175/70R13 
RADIAL  LISO,  E INMETRO. 

UN 341,00 14.322,00 

2 1 20 PNEU NOVO,1ª LINHA COM 
CARACTERISTICAS E MEDIDAS  175/65R14 
RADIAL  LISO E INMETRO. 

UN 390,00 7.800,00 

3 1 48 PNEU NOVO, 1ª LINHA COM 
CARACTERISTICAS E MEDIDAS 175/70 R14 
RADIAL LISO E INMETRO. 

UN 425,00 20.400,00 

4 1 40 PNEU NOVO, 1ª LINHA COM 
CARACTERISTICAS E MEDIDAS 185/65 R14 
RADIAL LISO E INMETRO. APLICACAO: GOL 

UN 400,00 16.000,00 

5 1 6 PNEU NOVO, 1ª LINHA COM 
CARACTERISTCAS E MEDIDAS 185/R14 C 
RADIAL LISO, PARA KOMBI, E INMETRO. 

UN 530,00 3.180,00 

6 1 40 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 195/60 R15 C radial liso, para 
DOBLO, SANDERO e INMETRO. 

UN 455,00 18.200,00 

7 1 60 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 185/70 R14 radial liso, para 
Chevrolet Onisx Joy, e INMETRO. 

UN 460,00 27.600,00 

8 1 15 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 195/75 R16 C radial liso, indice de 
carga e velocidade 61v largura de serviço 
195mm e INMETRO. 

UN 710,00 10.650,00 

9 1 15 Pneu novo, 1ª Linha com características e 
medidas 195/75 R16 radial liso, indice de 
carga 110 e indice de velocidade R, largura 
da secção 195.0 mm, profundidade dos 
sulcos 10.5 mm e INMETRO. 

UN 740,00 11.100,00 

10 1 30 PNEU NOVO, 1ª LINHA COM 
CARACTERISTICAS E MEDIDAS 205/60 R16 
RADIAL LISO, INMETRO. 

UN 580,00 17.400,00 

11 1 12 PNEU NOVO, 1ª LINHA COM 
CARACTERISTICAS E MEDIDAS 225/75 R16 
RADIAL LISO, INMETRO. 

UN 890,00 10.680,00 

12 1 12 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 225/75 R16 radial liso, indice de 
carga 118 e indice de velocidade R, largura 
da secção 225.0 mm e INMETRO. 

UN 980,00 11.760,00 

13 1 12 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 225/65 R16 radial liso, INMETRO. 
Aplicação: Renault Master Tvan   

UN 910,00 10.920,00 

14 1 10 PNEU NOVO, 1ª LINHA COM 
CARACTERISTICAS E MEDIDAS 31X10.50 
R15 RADIAL MISTO  PARA TRACAO E 
INMETRO. APLICACAO: CAMIONETE 

UN 1.160,00 11.600,00 
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RANGUER. 

15 1 12 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 215/75 R16 radial liso, 
profundidade dos sulcos 13.5 mm, 12 lonas, 
capacidade de carga eixo simples 3400 kg e 
eixo duplo 6400 kg e INMETRO. 

UN 835,00 10.020,00 

16 1 12 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
meididas 215/75 R16 radial liso, indIce de 
carga 113 e indice de velocidade R, largura 
da secção 215.0 mm e certificação do 
INMETRO. 

UN 1.050,00 12.600,00 

17 1 12 PNEU NOVO, 1ª LINHA COM 
CARACTERISTICAS E MEDIDAS 265/65R17 
RADIAL 112S PARA TRACAO 4X4, TOYOTA 
HILUX SW4 E INMETRO. 

UN 950,00 11.400,00 

18 1 4 PNEU NOVO, 1ª LINHA COM 
CARACTERISTCAS E MEDIDAS 750/16 
COMUM LISO, 10 LONAS, INMETRO. 
APLICACAO: TOYOTA. 

UN 1.025,00 4.100,00 

19 1 4 PNEU NOVO, 1ª LINHA COM 
CARACTERISTICAS E MEDIDAS 750/16 
COMUM BORRACHUDO, 10 LONAS, 
INMETRO. APLICACAO: TOYOTA. 

UN 1.090,00 4.360,00 

20 1 10 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 90/90 19 52P, dianteiro e 
INMETRO. Aplicação: Moto 

UN 395,00 3.950,00 

21 1 10 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 110/90  17 60P, traseiro e 
INMETRO. Aplicação: Moto 

UN 390,00 3.900,00 

22 1 20 PNEU NOVO,1ª LINHA COM 
CARACTERISTICAS E MEDIDAS 195/55R16 
RADIAL  LISO,INMETRO. 

UN 480,00 9.600,00 

23 1 40 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 215/75 R17.5 radial liso, 
profundidade dos sulcos 13.5 mm, 12 lonas, 
produfundidade dos sulcos 12mm, 
capacidade de carga eixo simples 3400 kg e 
eixo duplo 6400 kg e INMETRO. Aplicação: 
Micro-Ônibus. 

UN 975,00 39.000,00 

24 1 20 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 215/75  R17.5 radial liso, largura 
mínimas do pneu - banda de rodagem: 215 
mm, altura mínima do perfil do pneu: 
161,25 mm, total mínimo de lonas: 12, 
construção radial, aplicação: afalto - terra - 
misto, com certificado do fabricante no 
INMETRO e descrições acima (tamanho, 
aro, número de lonas) impressas no pneu. 
Aplicação: Micro-Onibus Valare. 

UN 990,00 19.800,00 
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25 1 8 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 205/70 R15 radial liso, INMETRO. 

UN 600,00 4.800,00 

26 1 8 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 205/70 R15 radial liso, indice de 
carga 106 e indice de velocidade R, largura 
da secção 205.0 mm, profundidade dos 
sulcos 10.5 mm, e certificação do INMETRO. 

UN 665,00 5.320,00 

27 1 8 PNEU NOVO,1ª LINHA COM 
CARACTERISTICAS E MEDIDAS 205/75R 16 C 
RADIAL  LISO, PARA DUCATO, E INMETRO. 

UN 675,00 5.400,00 

28 1 8 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 205/75 R16 radial liso, indice de 
carga 113 e indice de velocidade E, largura 
da secção 205.0 mm, profundidade dos 
sulcos 10.5 mm, e certificação do INMETRO. 

UN 725,00 5.800,00 

29 1 12 PNEU NOVO,1ª LINHA COM 
CARACTERISTICAS E MEDIDAS 255/75R15 
AT RADIAL  LISO, INMETRO. 

UN 925,00 11.100,00 

30 1 30 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 1000 R20 radial liso, profundidade 
dos sulcos 15.5mm com paredes em zig-zag 
e perfil de contorno arredondado, 16 lonas, 
cap. de carga eixo simples 6000 kg. 
Aplicação do pneu: asfalto - terra - 
cascalhos - misto e INMETRO. Aplicação: 
Caminhão Wolk 26.220 

UN 2.365,00 70.950,00 

31 1 30 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 1000 R20 radial misto borrachudo 
para tração, sulcos com profundidade de 
20.0 mm com paredes transversais, 16 
lonas, cap. de carga eixo duplo 10.500 kg e 
INMETRO. Aplicação pneu: asfalto - terra - 
cascalhos - misto e INMETRO. Aplicação: 
Caminhão Wolk 26.220. 

UN 2.500,00 75.000,00 

32 1 24 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 275/80 R 22.5 radial liso, cap. de 
carga no eixo simples 6300 kg. Aplicação do 
pneu: asfalto - terra - cascalhos - misto e 
INMETRO. Aplicação: Ônibus. 

UN 2.500,00 60.000,00 

33 1 12 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 275/80 R22.5 radial borrachudo, 
para tração. Aplicação pneu: asfalto - terra - 
cascalhos - misto e INMETRO. Aplicação: 
Caminhão Iveco. 

UN 2.475,00 29.700,00 

34 1 12 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 285.70 R19.5 radial liso, sulcos 
14mm, 16 lonas, largura 285 mm, indice de 
velocidade/130 km/peso 2800 kg e 
INMETRO.Aplicação: Micro-Ônibus W-8 

UN 2.445,00 29.340,00 
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35 1 40 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 295/80 R 22.5 radial borrachudo 
para tração, sulcos 17mm, 16 lonas, cap. de 
carga eixo simples 7100 kg. Aplicação pneu: 
asfalto - terra - cascalhos - misto e 
INMETRO. Aplicação: Caminhão Wolk 
31.280. 

UN 2.650,00 106.000,00 

36 1 40 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 295/80 R22.5 radial liso, 
profundidade dos sulcos 14.5mm, 16 lonas, 
cap. de carga eixo simples 7100 kg. 
Aplicação pneu: asfalto - terra - cascalhos - 
misto e INMETRO. Aplicação: Caminhão 
Wolk 31.280. 

UN 2.500,00 100.000,00 

37 1 16 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 10/16.5 borrachudo comum, 06 
lonas e INMETRO. Aplicação: Bob Cat   

UN 1.700,00 27.200,00 

38 1 12 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 17.5 X25 borrachudo comum, 16 
lonas e INMETRO. Aplicação:  Carregadeira 
e Retro Escavadeira JCB. 

UN 7.300,00 87.600,00 

39 1 8 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 19.5 X24 borrachudo comum, 10 a 
16 lonas e INMETRO. Aplicação: Retro 
Escavadeira Randon - Retro XCMG. 

UN 5.860,00 46.880,00 

40 1 24 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 1400 X24 G-2/L2 TT borrachudo 
comum, 16 lonas e INMETRO. Aplicação: 
Motoniveladora Case e Caterpillar. 

UN 4.300,00 103.200,00 

41 1 4 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 23.1 X26 borrachudo comum, 12 
lonas, INMETRO. Aplicação: Rolo Hann e 
Caterpillar. 

UN 8.660,00 34.640,00 

42 1 8 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 12.5/80 X18 borrachudo comum, 
12 lonas e INMETRO. Aplicação: Retro 
Escavaderia JCB e Retro Escavadeira XCMG 

UN 2.850,00 22.800,00 

43 1 8 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 12-16.5 borrachudo comum, 10 a 
16 lonas e INMETRO. Retro Escavadeira 
Randon. 

UN 2.000,00 16.000,00 

44 1 6 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 20X10.00 - 8 indicado para trator 
corta grama Husqvarna. 

UN 825,00 4.950,00 

45 1 2 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 15X6.00 - 6 NHS, indicado para 
trator corta grama Husqvarna. 

UN 825,00 1.650,00 

46 1 2 Pneu novo agricola, 1ª Linha com 
caracteristicas e medidas 18.4 X 30 comum 

UN 5.675,00 11.350,00 
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dianteiro para colhedora Ipacol, 10 lonas. 

47 1 12 Pneu novo, 1ª Linha com caracteristicas e 
medidas 265/70 R16 radial liso e INMETRO. 
APLICAÇÃO: Ambulância. 

UN 935,00 11.220,00 

48 1 20 Pneu novo, 1ª linha com caracteristicas e 
medidas 185/60 R15 radial liso, largura 
185mm, indice de peso 88, indice de 
velocidade H e INMETRO.   

UN 530,00 10.600,00 

49 1 30 CAMARA DE AR ARO 16,5 NOVA, 1ª LINHA, 
NAS MEDIDAS  10/16,5,  INMETRO. 
GARANTIA DEFEITOS DE FABRICACAO  
VALIDA POR 03(TRES) ANOS. APLICACAO: 
MINI-CARREGADEIRA BOBCAT S130. 

UN 191,00 5.730,00 

50 1 20 Câmara de ar aro 18 nova, 1ª Linha, nas 
medidas 12.5/80 R18, INMETRO. Garantia 
defeitos de fabricação válida por 03 (três) 
anos, com bico curto. Aplicação: Retro 
Escavadeira New Holland. 

UN 213,00 4.260,00 

51 1 60 CAMARA DE AR ARO 20 NOVA, 1ª LINHA, 
NAS MEDIDAS 1000 R20, INMETRO. 
GARANTIA DEFEITOS DE FABRICACAO 
VALIDA POR 03 (TRES) ANOS. APLICACAO: 
CAMINHOES VOLKVAGEN 26.220. 

UN 186,00 11.160,00 

52 1 30 Câmara de ar aro 24 nova, 1ª Linha, nas 
medidas 1400 R24, INMETRO. Garantia 
defeitos da fabricação válida por 03 (três) 
anos, com bico curto. Aplicação: 
Motoniveladora. 

UN 389,00 11.670,00 

53 1 30 Câmara de ar aro 24 nova, 1ª Linha, nas 
medidas 19.5 R24, INMETRO. Garantia de 
defeitos de fabricação válida por 03 (Três) 
anos. Com bico curto. Aplicação: Retro 
Escavadeira N. Holland/Retro Escavadeira 
Randon. 

UN 477,00 14.310,00 

54 1 30 Câmara de ar aro 25 nova, 1ª Linha, nas 
medidas 17.5 R25, INMETRO. Garantia de 
defeitos de fabricação válida por 03 (Três) 
anos. Com bico curto. Aplicação: 
Carregadeira Michigan/Retro Escavadeira 
JCB. 

UN 479,00 14.370,00 

55 1 10 Câmara de ar aro 26 nova, 1ª Linha, nas 
medidad 23.1 R26, INMETRO. Garantia 
defeitos de fabricação válida por 03 (Três) 
anos. Com bico curto. Aplicação:  Rolo 
Caterpillar 533./Rolo Hann. 

UN 738,00 7.380,00 

56 1 20 Câmara de ar aro 16.5 nova, 1ª Linha, nas 
medidas 12-16.5, INMETRO. Garantida de 
defeitos de fabricação válida por 03 (três) 
ano, com bico curto. Aplicação: Retro 

UN 185,00 3.700,00 
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Randon. 

57 1 10 PROTETOR DE CAMARA DE AR ARO 18 
NOVO, 1ª LINHA, NAS MEDIDAS 12.5/80 
R18 E INMETRO. APLICACAO: RETRO 
ESCAVADEIRA JCB/RETRO ESCAVADEIRA 
NEW HOLLAND. 

UN 87,50 875,00 

58 1 60 PROTETOR DE CAMARA DE AR ARO 20 
NOVO, 1ª LINHA, NAS MEDIDAS 1000 R20 E 
INMETRO. APLICACAO: CAMINHOES 
VOLKSVAGEN 26.220. 

UN 72,00 4.320,00 

59 1 10 PROTETOR DE CAMARA DE AR ARO 24 
NOVO, 1ª LINHA, NAS MEDIDAS 1400 R24 E 
INMETRO. APLICACAO: MOTONIVELADORA. 

UN 150,00 1.500,00 

60 1 8 PROTETOR DE CAMARA DE AR ARO 25 
NOVO, 1ª LINHA NAS MEDIDAS 17.5 R 25 E 
INMETRO. APLICACAO: CARREGADEIRA 
MICHIGAN. 

UN 200,00 1.600,00 

61 1 6 PROTETOR DE CAMARA DE AR ARO 26 
NOVO, 1ª LINHA NAS MEDIDAS 23.1 R26 E 
INMETRO. APLICACAO:  ROLO 
CATERPILLAR/ROLO HANN. 

UN 475,00 2.850,00 

62 1 6 Câmara de ar aro 24, 1ª Linha, nas medidas 
12.4 - 24, INMETRO. Garantia de defeitos de 
fabricação válida por 03 (três) ano. 
Aplicação:  colhedora de forragem Ipacol 

UN 67,00 402,00 

 

1.1. Valor máximo estimado da licitação R$ 1.275.969,00 (um milhão duzentos e setenta e cinco mil novecentos e 
sesenta e nove reais). 
 
 

II- PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:  
 

2.1. Os pneus, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de acordo 
com as solicitações da Secretaria Solicitante, nas dependências do Almoxarifado do Município, na rua Maria 
Montovani, 687, centro, Município de Saudade do Iguaçu/PR, sobe o recebimento do servidor (Edir Cotetti), 
Município de Saudade do Iguaçu. 
 

2.2. A empresa contratada deverá recolher os pneus inservíveis na proporção dos pedidos em estrita obediência a 
logística reversa e de acordo com a PNRS – Lei nº 12.305/2010. 
 

2.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) e detentora(s) da Ata de Registro de Preços devera(ão) atender as solicitações da 
Secretarias Municipais de Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do momento do 
recebimento da Requisição de Compras, confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo 
rigorosamente as quantidades solicitadas. 

 
2.3.1. Os prazos de que tratam o item 18.1 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 
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2.4. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a partir da 

data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 

2.5. Deverá fornecer os produtos com a data de fabricação, impressa nos pneus, igual ou inferior a 06 (seis) meses 
da data da entrega; 

 
IV – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
3.  

4.1 Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme: 
 

4.1.1 Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para 
efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada 
conferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o 
romaneio é assinado. 

 
4.1.2 Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade 

dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será 
atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. 

 
4.1.3 Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com 

o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 
fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 
empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, 
a correção necessária. 

 
4.1.4 Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este 
prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará 
obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for recusado. 

 
4.1.5 Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 

produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento 
e o período de cobertura da garantia. 

 
4.1.6 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Secretaria Municipal de Administração, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do 
recebimento não importará na aceitação. 

 
 
V – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA: 
 

5.1 Deverá ser fornecido garantia mínima de 1 (um) ano contra defeitos de fabricação dos pneus; 
 
5.2 Deverá ser fornecido garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação das 

câmaras/protetores; 
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5.3 Deverá fornecer os produtos com a data de fabricação, impressa nos pneus, igual ou inferior a 06 (seis) 
meses da data da entrega; 

 
5.4 Os pneus deverão ser novos, não sendo aceito produtos recauchutados, recapados ou recondicionados, 

com materiais reclicados ou oriundos de qualquer outro processo similar). Entendem-se como pneus novos 
aqueles que nunca sofreram uso ou reforma e não apresentam sinais de envelhecimento e deteriorações 
de qualquer origem. 

 
5.5 Os pneus devem ser de borracha de primeira qualidade (primeira linha), devem possuir certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) e do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA). 

 
5.6 Os pneus deverão ter imprimido o selo de vistoria do INMETRO e apresentar a garantia de fábrica da 

validade dos pneus. 
 
5.7 As câmaras de ar deverão ser fornecidas em embalagem original do fabricante, com identificação da 

marca, quantidade por embalagem e medida da câmara. 
 
5.8 A detentora da Ata deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca 

dos produtos apresentados na proposta. 
 
5.9 A detentora da Ata ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o material/produto/serviços que apresentar 

falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
5.10 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 

concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 

 
5.11 A detentora da Ata deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
5.12 Os materiais deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados adequadamente contra 

danos de transporte e acompanhados das respectivas notas fiscais de fornecimento. 
 
VI – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 
 

6  
6.1 As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns 

pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela DETENTORA DA ATA, que deverá fazer uso racional 
do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a DETENTORA DA ATA deverá: 

 
a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) 

atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
 

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo 
de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
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d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e Água 
 

e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos 
serviços. 

 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 

 
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre 

redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas 
as normas ambientais vigentes. 

 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou estado civil 

na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 
 

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando 
também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 
trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

 
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados pela 

empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, 
lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 

 
k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 

 
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 

 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 

biodegradável. 
 

n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a 
captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 

 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o 

tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 
 
6.2 A DETENTORA DA ATA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 

sustentabilidade, como: 
 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex” 

(frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos 

domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 
em áreas não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 
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VII – JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ARTIGOS 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/06: 

 

7.1 É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações com valor 
estimado de até R$ 80.000,00, conforme determina o art. 47, da Lei Complementar 123/2006 e Art. 6, do 
Decreto Municipal nº 217/2021. Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, 
desde que apresente as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa disposição 
constitucional (CR/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais decidiu que 
determinada licitação não será exclusiva. 

 
7.2 Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto nos seus artigos 47 e 

48, quando não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório (artigo 49, II, da LC 123/2006). Bem como, quando o tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado (artigo 49, 
III, da LC 123/2006). 

7.3 Interpretando-se esses dispositivos, é possível chegar à conclusão de que caso na localidade não seja possível 
segregar ao menos 3 (três) fornecedores enquadrados como ME ou EPP com a capacidade de cumprir as 
exigências do Edital, bem como, não ser vantajoso, então a Administração poderá aplicar as regras 
excludentes do art. 49, II e III da LC nº 123/2006, permitindo a participação dos demais fornecedores 
interessados. 

 
7.4 Em pesquisa de mercado realizada para obter cotações válidas para balizar esta aquisição, foram recebidos 

orçamentos de empresas sediadas fora da região de abrangência beneficiadas pela lei complementar 123/06, 
não atingindo o mínimo de três fornecedores locais competitivos com a qualificação de micro e pequena 
empresa. 

 
7.5 Foram realizadas pesquisas nos últimos processos realizados por este órgão, para aquisição de pneus e 

câmaras de ar, e constatado a participação habitual de menos que 03 (três) empresas enquadradas como 
micro e pequenas empresas localizadas local e regionalmente. 
 

7.6 Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade, sendo prudente não restringir a 
competição. Caso conceda a exclusividade, sem os parâmetros adequados que garantam a existência de 
fornecedores capazes de atender a demanda, a Administração poderá conduzir uma licitação ineficaz, com 
elevado número de itens desertos e fracassados, em virtude da ausência de fornecedores. 

 
7.7 O que se observa é que a Lei Complementar nº 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas 

licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, 
é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da 
economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a administração” conforme é 
vislumbrado no artigo 3º da Lei n. 8.666/93. 

 
7.8 Diante disso, considerando o risco presente na concessão da exclusividade e ausência de parâmetros que 

afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão preserva a competividade do certame, garante a 
isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP terão 
garantidos os outros benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123, de 2006, mostra-se adequado QUE 
ESTA LICITAÇÃO NÃO SEJA EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, por não ser 
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vantajoso para Administração, e por conta da escassez de fornecedores competitivos enquadrados nessa 
categoria e sediados local e regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 

 
8.1. RELAÇÃO DE VEÍCULOS POR SECRETARIA:  
Secretaria Municipal de Administração: 

• 2(dois) Veículos CHEVROLET ONIX JOY 1.0 FLEX, placa BDH-3G39, BDH-3G50 

• 2 (dois)Veículos HONDA/NXR150 BROS ESD, placa ARJ-4227, ARJ-4226 

• Veículo TOYOTA HILUX SW4 SRV4X4, placa AZF-4C15 

• Veiculo VW/gol patrulheiro 1.6, placa AQR-8G25 

• Veículo FIAT/SIENA ESSENCE 1.6, placa AYD-0G23 

•  Veículo FIAT/UNO WAY 1.0 placa BAH-1A71. 

• Veículo VW/SAVEIRO CL, placa AGW-6903. 

 

 Secretaria Municipal de Assistência Social: 

• Veículo FIAT/UNO WAY 1.0 E, placa BBI-6149 

• Veiculo CITROEN/AIRCROSS STARTMT, placa PBX-0C37 

• Veiculo CHEV/SPIN 1.8L MT LT, placa BBK-3350, (Conselho tutelar) 

 

 Secretaria Municipal Agricultura e Meio Ambiente: 

• 2 (dois) Veículos FIAT MOBI EASY 1.0 FLEX, placa BDF-7E49, BDD-8A47 

• Veículo CARRETA VW/25.320 CNC R 6X2, placa AUM-6F10 

• Veículo Caminhão VW/26.220 EURO 3 WORKER, placa AUP-0H68 

• 2(dois) Veículos FIAT/UNO MILLE WAY ECONOMY, placa AXR3871, AXR3875 

• Veículo CAMINHÃO M.BENZ /ATRON 2729 K 6X4, placa AYJ-5624 

• Veículo VW GOL TL MCV, placa BBQ-4965 

• Veículo FIAT STRADA HD WK CC E, placa BCI-6E97 

• Veículo CHEVROLET ONIX JOY 1.0 FLEX, placa BDH-3G27 

• Veiculo M.BENZ ACCELO 815, placa BCP-8115 

• Maquina Minicarregadeira CATERPILLAR 226b3 

 

 Secretaria de Educação: 

• Veículo ONIBUS M.BENZ MARCOPOLO VIALE U, placa LOM-9708 

• Veículo CHEVROLET SPIN, placa BCO-9815 
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• Veículo VW/MASCA GRANMINI 0, placa ASA-7362 

• Veículo MICRO IVECO/ CITYCLASS 70C16, placa ART-3029 

• Veículo FIAT / UNO MILLE WAY ECONOMY, placa AUV-0D47 

• Veículo Ônibus SCANIA/BUSSCAR JUM BUS R, placa AMU-0983 

• Veículo FIAT/DUCATO MINIBUS, placa AYQ-0184 

• Veiculo CITROEN/JUMPER JAEDI MIC/ VETRATO, placa BAH-1C72 

• Veículo MICRO ONIBUSVW NEOBUS THUNDER, placa BCL-1455 

• Veículo MICRO ONIBUS MARCOPOLO VOLARE V8L, placa BCN-8419 

• Veículo ÔNIBUS VW/COMIL SVELTO U, placa ITW-4583 

• Veículo FIAT/UNO MILLE ECONOMY, placa AUB-7811 

• Veículo ONIBUS AGRALE /COMIL SVELTO U, placa ASJ-1E26 

• Veículo MICRO M.BENZ COMIL PIA 0, placa ALG-1518 

• Veículo ÔNIBUS VW/COMIL CAMPIONE, placa AWZ-9742 

• Veículo FIAT/DOBLO ESSENCE 1.8, placa BAH-9139 

• Veículo MICRO VW/NEOBUS THUNDER, placa GVQ-4H58 

 

 Secretaria Municipal de Industria e Comercio: 

• Veículo CHEVROLET ONIX JOY 1.0 FLEX, placa BDH-3G51 

• Veículo MICRO VW/MASCA GRANMICRO 0, placa APS-7362 

• Veículo MICRO MARCOPOLO/VOLARE W8 ESC, placa BAL-3E88 

 

 Secretaria Municipal de Esporte e Cultura: 

• Veículo CHEVROLET ONIX JOY 1.0 FLEX, placa BDH-3G35 

 

 

 Secretaria Municipal de Saúde: 

• Veículo CHEVROLET ONIX JOY 1.0 FLEX, placa BDH-3G41 

• Veículo MICRO MARCOPOLO / VOLARE V8L ON, placa BDM-8G62 

• 2(dois) Veículos HONDA/NXR150 BROS ESD, placa ARJ-4409, ARJ-4406,  

• Veículo ambulância RENAULT/MASTER ALLT AMB1, placa AYI-3646 

• Veículo RENAULT/SANDEIRO AUTENTIQUE 1.0, placa BAD-6445 

• Veículo Ônibus MARCOPOLO/VOLARE WL ON, placa BAW2I25 
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• Veiculo I/M.BENZ 515CDISPRINTERM, placa BBI-6150 

• Veículo FIAT DUCATO TCA AMBULANCIA, placa BCX-9J87 

• Veículo FIAT DUCATO GREENC AMBULANCIA, placa BDR-9H94 

• Veículo FIAT STRADA HD WK CC E, placa BCI-6496 

• 2(dois) veículos VW/GOL 1.0 LMC4, placa RHA-2F42, BEX-8G28 

• 3(três) Veiculo CHEVROLET ONIX 1.0 MT HB, placas SDQ-1H54, SDQ-1H55, SDQ-1H56. 

• Veículo FORD/TRANSIT 460 B, placa SDT-4D45. 

• Veículo TOYOTA/YARIS AS, Placa SEY-4G20 

 

  Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo: 

• Veículo CAMINHÃO FORD/F14000 HD, placa AGB-6710 

• Veículo CAMINHAO VW/8.150 E DELIVERY PLUS, placa AUR-0372 

• Veículo FIAT / STRADA WORKING, placa AYE-8174 

• 2 (dois) Veículos, CAMINHÃO IVECO/TECTOR 170E21, placa BDH-1F84, BDH-1F83 

• 2(dois) Veículos, CAMINHÃO VW.31.280 CRM 6X3, placa BAQ-3C63, BAQ-3C61 

• 2(dois)Veículos, CAMINHÃO VW/26.220 EURO03 WORKER, placa ASX-5981, ASX-5982 

• Veículo MERCEDES BENZ/ATEGO 1419, placa RHO-7G32 

• Veículo FIAT/PALIO FIRE, placa BAH-1645 

• Veículo FIAT/STRADA FIRE FLEX, placa ASO-2790 

• Veículo FIAT/PALIO WEEK TRENKKING, placa AVG-6870 

 

• Veículo HONDA/NXR150 BROS ESD, placa ARJ-8075 

• Veículo HONDA/NXR150 BROS ESD, placa ARJ-4228. 

• Veiculo I/RORD RANGER XL 13F, placa AKR-2465 

• Maquina MINICARREGADEIRA BOB CAT S 570 AC 

• Maquina ROLO CATERPILLARCP533D 

• Maquina MOTONIVELADORA CASE 140HP 

• Maquina MOTONIVELADORA CATERPILLAR 

• Maquina ROLO HAM 3411 

• Maquina RETROESCAVADEIRA RANDON 

• Maquina CARREGADEIRA XCMG 

• Maquina RETROESCAVADEIRA XCMG 
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• Veículo FIAT/STRADA HD WK CC E, placa BBK-3D51 

09. QUALIFICAÇÃO TECNICA 
 

9.1. DA QUALIFICAÇÃO TECNICA. 
 
a) Documento Certificação do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia (INMETRO), do 
fabricante do produto. Obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para 
motocicletas, motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros e veículos comerciais. 
 
b) Certificação do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), em 
nome da licitante e/ou em nome do fabricante ou importador. (apenas para os participantes nos itens de 
PNEUS – motocicletas, motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros, máquinas pesadas e veículos 
comerciais). 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 082/2023 – S.R.P. 

 

LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

ANEXO II 
 

MODELO PROPOSTA DE PREÇO  
 
 

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 082/2023 
 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto conforme abaixo discriminado, de acordo 
com o Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: Informar a Razão Social, o CNPJ/MF, a Inscrição Estadual, o Endereço 
e o Telefone, o Endereço Eletrônico, o Nome do Representante Legal, Cargo, Número do RG e do CPF. 

 

2. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM OFERECIDO: Indicar o preço unitário (somente duas casas decimais, após a 
vírgula) e valor total do item, conforme modelo abaixo (adicionar quantas linhas for necessário para o 
fechamento da proposta). 

 

ITEM/L
OTE 

QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

3. VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (Por extenso) Validade da 

proposta: ( ) dias. 
(não poderá ser inferior a 60 dias, contados da data de abertura das propostas virtuais) Prazo de 

entrega: _( ) dias. 

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento e entrega, de 
acordo com as necessidades do Município de SAUDADE DO IGUAÇU, tais como, impostos, taxas, 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

4. LOCAL E DATA 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 082/2023 – S.R.P. 

 

LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
(papel timbrado da licitante) 

 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ddd 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, 
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação 
no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 



 

 

36 

 

 
7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 

 
E-mail: 
Telefone: () 

 
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. 
 
9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 
Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº ddd e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 
 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 20xx. 

Local e Data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 082/2023 – S.R.P. 
 
 

ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  

ID Nº 
PROCESSO Nº 

PREGÃO ELETRONICO Nº 082/2023- VALIDADE: 12 (doze) meses. 

O MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, com sede na Rua Frei vito Berscheid, nº 708 - Centro – Saudade do Iguaçu - 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 95.585.477/0001-92, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal 
DARLEI TRENTO, portador do CPF nº XXXXXXX e do RG nº XXXXX, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
Decreto Municipal nº 034/2020 e do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRONICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2023, homologada em ... de .... de 20..., RESOLVE registrar os preços da empresa 
relacionada no item 4, de acordo com a classificação por ela alcançada, por item, observadas as condições do Edital 
que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Registro de Preços para futura eventual aquisição de pneus, câmaras 
de ar e protetores, para veículos e máquinas da frota, conforme condições, especificações, valores e estimativas de 
consumo constantes no Anexo I e nos termos do edital e seus anexos, e para fornecimento de acordo com as 
necessidades da Administração Municipal, sob edital Pregão Eletronico SRP n.º 082/2023, que passa fazer parte, para 
todos os efeitos, desta Ata. 

2 .    DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1.  O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua publicação. 

3.     DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.  O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Saudade do Iguaçu, que exercerá suas 
atribuições por intermédio da Comissão de Licitação e Cadastro. 

4 DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos itens registrados na presente Ata encontram-se 
indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame licitatório: 
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EMPRESA: .................  CNPJ Nº ..................................  
situada a ..........., nº ......, município de ..........., Bairro: ................ CEP: ...............Estado:............ 
Telefone:....................e-mail:................ 

Lote xx – xxx 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO PRODUTO Marca 
P. Unit. 

R$ 

      

      

      

5. DA ORDEM DE FORNECIMENTO 

5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, obedecida à ordem de classificação, o(s) licitante(s) 
vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de Preços, será(ão) convocado(s) para 
retirar a Ordem de Fornecimento, ou assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da convocação, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 

5.1.1 – Prazo de entrega: os produtos deverão ser entregues conforme solicitação e cronograma da Secretaria 
solicitante, nos locais e datas determinadas no prazo de até 10 (dez) dias, após o recebimento da respectiva 
ordem de compra, ordem de fornecimento ou outro instrumento equivalente, independentemente de 
ausência ou especificação de forma diversa na proposta, com carimbo e assinatura da Comissão Especial de 
Recebimento que será criada especialmente para esta licitação.  

5.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no (Termo de 
Referência) do Edital de Pregão nº 082/2023, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades. 

5.3- O Município de Saudade do Iguaçu não está obrigado, durante o prazo de validade do registro de preços 
decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão advir, podendo realizar licitações específicas 
para a aquisição pretendida, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

5.4. O direito de preferência de que trata o sub-item anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro 
quando a Prefeitura Municipal, após realizada a licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior 
que o registrado ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação.  

5.5. Os preços ofertados e registrados poderão ser revistos nos termos do artigo 11 do Decreto Municipal nº 
034/2020 – de 27 de abril de 2022. 

5.6. A empresa contratada deverá recolher os pneus inservíveis na proporção dos pedidos em estrita obediência a 
logística reversa e de acordo com a PNRS – Lei nº 12.305/2010. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1 – O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega do produto, mediante 
apresentação da Nota Fiscal vistada pelo Secretário responsável, sendo em depósito em conta específica da empresa 
(sugestão Banco do Brasil). 
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6.2 – Caso a empresa esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à Secretaria de Fazenda do 
Município, FGTS ou CERTIDÃO CONJUNTA PGFN/RFB, os respectivos empenhos referentes às Ordens de Compra, 
Ordens de Fornecimento ou outros instrumentos equivalentes em nome do licitante, não poderão ser liberados, e de 
consequência estes não terão validade nem eficácia.  

6.3 – Para possibilitar a liberação dos empenhos, a empresa será comunicada pela Prefeitura Municipal de Saudade 
do Iguaçu, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de suas pendências junto aos 
referidos Órgãos.  

6.4 – Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e verificado pela Administração a continuidade da pendência, a 
empresa decairá do direito à contratação com a Prefeitura.  

6.5 - A Administração Municipal, poderá, quando o convocado não regularizar suas pendências conforme previsto no 
item 6.4, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade 
com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 
8.666/93.  

6.6 - O prazo de que trata o item 6.4 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o art. 57, §§ 1º e 2º, da Lei 
nº 8.666/93.  

6.7 - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais reduções 
de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função 
de alterações na legislação pertinente.  

6.8 - Os pagamentos serão realizados mediante apresentação das negativas de CERTIDÃO CONJUNTA PGFN/RFB e 
FGTS.  

6.9 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
da dotação orçamentária a ser indicada no momento da contratação ou do pedido de fornecimento, relativos ao 
exercício de 2022/2023. 
 
6.10 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, sendo que 
somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, conforme 
necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
produtos dispostos nos itens constantes do Anexo I. 

7.    DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

7.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as 
especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 

7.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas. 

7.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
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7.4. acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles 
registrados na ata; 

7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.  

8.     DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA 

8.1. Fornecer o material obedecendo rigorosamente ao disposto no anexo I (Termo de Referência) do edital do 
PREGÃO ELETRONICO n.º 082/2023. 

8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 

8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da presente Ata. 

8.4. Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de 
Pregão n.º 082/2023. 

9 - DAS PENALIDADES 

9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se for o 
caso, sem prejuízos das multas previstas neste Edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei nº 
8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, o detentor da ata que: 

a)-deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 

b)-no prazo determinado, não retirar a Nota de Empenho; 

c)-apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 

d)-ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

e)-não mantiver a proposta, injustificadamente; 

f)-falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g)-comportar-se de modo inidôneo; 

h)-cometer fraude fiscal. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração, poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar ao detentor da ata as seguintes sanções:  

a)- advertência; 

b)- multa moratória de 0,50 % (cinquenta centésimos percentuais), sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por dia 
de atraso; 



 

 

41 

 

c)- multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote. 

9.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a 
rescisão do contrato. 

9.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de 
até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 

9.4. Compete ao Diretor do Departamento de Finanças a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2, 
alíneas “b” e “c”, e ao Diretor do Departamento de Administração, a penalidade de advertência, prevista no item 9.2, 
alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 

9.5. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual poderá 
reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado.  

9.6. As sanções previstas no item 9.1, poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades previstas 
nesta Ata. 

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93. 

10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade 
de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

10..2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, por intermédio do órgão gerenciador do 
registro de preços. 

10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no mercado, o órgão 
gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis 
definidos nos termos do subitem anterior. 

10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, devendo o 
órgão gerenciador convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da ata, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a)  liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b)  convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 

10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preços. 

11 - DA FISCALIZAÇÃO 
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11.1 - A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos produtos, podendo suspender o seu recebimento 
desde que não estejam em condições ideais para a sua utilização. O fornecimento dos objetos, julgados como mal 
executados deverão ser repostos pela Contratada, sem qualquer ônus pela CONTRATANTE. 

 
11.2 - O presente contrato terá como gestor xxxxxxxxxxxx, brasileiro, maior, capaz, Secretario Municipal, inscrito no 
CPF/MF sob nº xxxxxxxx residente e domiciliado na Cidade de Saudade do Iguaçu-PR CEP: 85.568-000, que será 
responsável pelo acompanhamento da sua execução. O presente contrato será fiscalizado pelo servidor ............., CPF 
nº ............... o qual procedera o registro das ocorrências e adotara as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos na presente ata. Entre suas atribuições está a de apurar a 
ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das 
Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

11.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade 
superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
 

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

12.1. o detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando: 
 
a) não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) não retirar a Ordem de Fornecimento ou Contrato no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 
 
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos praticados no mercado; 
d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
 
12.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovados. 
 

13. DA PUBLICIDADE 

 
13.1. O(s) preço(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) resumida (s) do objeto e as quantidades, como 
também as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas no DOM, em conformidade com o disposto no 
Decreto nº 034/2020  – de 03 de março de 2020. 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1. Integram a presente ata o Edital n.º 079/2022 de PREGÃO ELETRONICO e as propostas, com preços e 
especificações. 
 
14.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Chopinzinho – PR,  nos termos 
do art. 99, I, do Código de Processo Civil, c/c o art. 109, I, da Constituição Federal. 

14.3. Poderá ocorrer a assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital 
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP–Brasil). 



 

 

43 

 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em duas 
vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
Saudade do Iguaçu – PR, ........... de ...................... de ............... 

 
_______________________________________________ 

   MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU - PR  – PR. 
DARLEI TRENTO - Prefeito Municipal 

EMPRESA: 
 --------------------------------------------------------------- 

TESTEMUNHAS: 
___________________________                   ____________________________ 
Nome            Nome: 
 


